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preceitos estabelecidos em Lei, no Estatuto e no Regimento Geral da
UFMG, ou na Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho
Universitário.

10.1.2. Caracterizada a hipótese mencionada no item 10.1.1,
o Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional
determinará a anulação total ou parcial do Concurso e indicará, em
Parecer fundamentado, os motivos que justificaram tal decisão.

10.1.3. Caso o Conselho Diretor da Escola de Educação
Básica e Profissional não aprecie o Parecer Final da Comissão
Examinadora, no prazo-limite de quinze dias, a matéria será
submetida à consideração do Órgão imediatamente superior, no prazo
máximo de trinta dias.

10.2. Decorridos dez dias da homologação do Parecer Final
da Comissão Examinadora e não havendo interposição de recurso
contra esse ato, o Diretor-Geral da Escola de Educação Básica e
Profissional encaminhará à Pró-Reitoria de Recursos Humanos o
citado Parecer e as atas relativas às provas e sessões do Concurso,
bem como cópia do Edital do Concurso e da ata de reunião do
Conselho Diretor em que houve a homologação do resultado final do
Concurso.

10.3. Quando não houver a homologação do resultado o
Órgão Colegiado deverá fundamentar sua decisão e determinar a
anulação total ou parcial do Concurso.

10.3.1. No caso de anulação parcial o Órgão Colegiado
determinará o(s) ato(s) que deverá(ão) ser repetido(s).

10.4. Toda a documentação referente ao Concurso será
arquivada na Escola de Educação Básica e Profissional, pelo prazo
mínimo de cinco anos.

10.5. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de
resultado final do Concurso público, com a relação dos candidatos
aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

10.6. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, ainda
que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

10.7. Nenhum dos candidatos empatados na última
classificação de aprovados serão considerados reprovados nos termos
do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior

contra qualquer ato praticado por autoridade ou Órgão competente,
por estrita arguição de ilegalidade.

11.2. Os recursos serão apresentados às seguintes instâncias,
no prazo de dez dias:

I - ao Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e
Profissional, contra o resultado do Concurso, contando-se o prazo a
partir de sua divulgação na sessão pública;

II - ao Conselho Universitário, em última instância, contra a
homologação ou a anulação do Concurso, contando-se o prazo a
partir de sua divulgação oficial por Edital afixado em local público e
visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno ou
externo à Universidade.

11.3. A autoridade que preside o Órgão a que for
apresentado o pedido de revisão decidirá, em exame preliminar, sobre
os requisitos de sua admissibilidade.

11.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de
recurso somente serão recebidos:

I - por escrito;
II - dentro do prazo;
III - pelo órgão competente;
IV - por quem seja legitimado;
V - pessoalmente, mediante protocolo.
11.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade

ou órgão contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de
reconsideração.

11.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o recurso será
julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da
UFMG.

11.4. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais
candidatos do respectivo Concurso sobre a interposição de recurso,
disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação
apresentada pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se
manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas alegações.

11.5. A decisão do órgão competente deverá ser precedida
por exame e parecer de relator(es) indicado(s) pela autoridade ou
órgão competente.

12. DA INVESTIDURA NO CARGO
12.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso no quadro de servidores da UFMG, mas apenas
expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.

12.2. A posse do(s) candidato(s) aprovado(s) observará o
limite de vagas estabelecidas no presente Edital, exceto se a
ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal
fim.

12.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião
da inscrição, o(s) candidato(s) nomeado(s) e convocado(s) deverá(ão)
apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de
Declaração de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de
Autorização de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações
de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II),
conforme dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011,
publicada no DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício,
ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº
7.998/990; d) Prévia inspeção médica oficial; e) Comprovação,

quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do
Visto Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço
Militar, quando for o caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no
caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do
Gozo de Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se
português equiparado; h) Carteira de Identidade; i) Carteira de
Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou
Casamento; k) CPF; l) PIS ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo
Sanguíneo e Fator Rh; n) Comprovação dos graus acadêmicos
obtidos; o) Plano de trabalho.

12.4. O(s) candidato(s) nomeado(s) somente será(ão)
empossado(s) se for(em) julgado(s) apto(s) física e mentalmente para
o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

12.5. A admissão do(s) candidato(s) far-se-á no Regime de
Trabalho especificado para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico
Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na
Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

12.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará
condicionada à apresentação de plano de trabalho individual,
aprovado pelo Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e
Profissional e submetido à Comissão Permanente de Pessoal Docente
(CPPD).

12.7. O(s) candidato(s) nomeado(s) para o cargo de
provimento efetivo fica(m) sujeito(s), nos termos do artigo 41,
"caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 04/06/1998, a estágio probatório por período
de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão, capacidade e
desempenho no cargo serão objetos de avaliação pelo Conselho
Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional, posteriormente
homologada pelo dirigente máximo da instituição.

12.8. A posse do(s) candidato(s) aprovado(s) deverá(ão)
ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados da data da
publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

12.9. O(s) candidato(s) aprovado(s), depois de empossado(s)
em cargo público, deverá(ão) entrar em exercício no prazo máximo
de quinze dias, contados da data da posse.

12.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano,
contado a partir do dia subsequente à publicação do Edital de
Homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o
artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

12.11. Não será fornecido aos candidatos qualquer
documento comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para
tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no
Diário Oficial da União.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão

contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui

o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em

que não houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em
que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha
técnica na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da
Universidade Federal de Minas Gerais.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 194, DE 27 DE ABRIL DE 2018
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve prorrogar, pelo
período de 1 (um) ano, a partir de 12/05/2018, o prazo de validade do
Concurso Público para provimento de cargo na Classe DI, da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Nível 1,
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, destinada ao CENTRO
PEDAGÓGICO da ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E
PROFISSIONAL, na área de conhecimento: Língua Inglesa, realizado
nos termos do Edital nº 586, de 20/12/2016, publicado no DOU de
21/12/2016, Seção 3, páginas 89 a 92, e homologado pelo Edital nº
328, de 10/05/2017, publicado no DOU de 11/05/2017, Seção 3,
página 67, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 6.944, de
21/08/2009.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 195, DE 27 DE ABRIL DE 2018
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO

PÚBLICO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve prorrogar, pelo
período de 1 (um) ano, a partir de 12/05/2018, o prazo de validade
do Concurso Público para provimento de cargo na Classe DI, da
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ,
Nível 1, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, destinada ao

CENTRO PEDAGÓGICO da ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
E PROFISSIONAL, na área de conhecimento: Educação Física,
realizado nos termos do Edital nº 583, de 20/12/2016, publicado no
DOU de 21/12/2016, Seção 3, páginas 81 a 84, e homologado pelo
Edital nº 327, de 10/05/2017, publicado no DOU de 11/05/2017,
Seção 3, página 67, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 6.944,
de 21/08/2009.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 196, DE 27 DE ABRIL DE 2018
PROCESSOS SELETIVOS

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s),
contado(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as
inscrições de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para
preenchimento de vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser
(em) lotado(s) nesta Universidade, de acordo com a seguinte
distribuição:

UNIDADE: Escola de Música. DEPARTAMENTO:
Departamento de Instrumentos e Canto. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA
DE CONHECIMENTO: Flauta. TITULAÇÃO: Graduação em Flauta
com Mestrado em Música. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias
a partir da data de publicação deste Edital. DATA DA SELEÇÃO:
até 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições. FORMA
DE SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae", prova didática e prova
prática. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de
Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s)
Departamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de
08:00 às 12:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por
procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados
de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em
instituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por
universidade pública); b) experiência docente; c) experiência
científica, técnica ou artística; d) experiência em administração
acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de
atividade intelectual relevante; VI) documentos comprobatórios do
"curriculum vitae" apresentados em via única; VII) declaração de
não possuir participação em gerência ou administração de empresa
privada ou de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X
do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no
concurso público com cédula de identidade com visto temporário,
entretanto, por ocasião da contratação, será exigida a cédula de
identidade com visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário
com prazo de validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da contratação do candidato, a
apresentação do protocolo do pedido de transformação do visto
temporário em permanente, sob pena de ser declarada a
insubsistência da inscrição e de todos os atos decorrentes do
concurso público. A permanência do estrangeiro no quadro docente
da Universidade fica condicionada à apresentação de Cédula de
Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
conforme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo
considerado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas
pelos Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo
42 da Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de
apuração final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o
Parecer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser
contratados como professor substituto servidores da administração
direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das
carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada
a compatibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s)
processo(s) seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 40
(quarenta) horas semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto
portador do título de Mestre será de R$ 4.241,05 (quatro mil
duzentos e quarenta e um reais e cinco centavos). Caso possua o
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